
INDICAÇÃO Nº 
1194
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para implantação de iluminação pública na Avenida Marechal Humberto, Bairro Pinheiros, na cidade de Apiaí.

JUSTIFICATIVA

A iluminação pública, longe de se tratar de um instrumento decorativo, constitui-se num dos principais instrumentos de segurança pública. Isso é inquestionável.

Está provado que uma cidade que conta com suas vias públicas corretamente iluminadas, reduz significativamente seus índices de criminalidade, e quando fica impossibilitada de oferecer esse benefício à população sofre com o fantasma da insegurança.

Não existe, assim, recurso melhor aplicado no município do que aquele aplicado na extensão da rede de IP, e nesse quesito Apiaí não está conseguindo oferecer a devida cobertura em suas vias públicas que se encontram totalmente às escuras.

Especificamente neste caso, Pinheiros é considerado um dos bairros mais populosos da cidade, sendo a Avenida Marechal Humberto uma das mais  movimentadas, por isso a necessidade de se implantar essa benfeitoria. É uma maneira de oferecer tranqüilidade e segurança à população desse bairro.

Nesse sentido, faz-se necessário uma ação do Estado visando a destinação desse recurso que será utilizado pelo município na implantação dessa valiosa melhoria.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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